EMENDA MODIFICATIVA Nº 08/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 142/2025
Autoria Comissão de Justiça e redação


Altera o inciso III do art. 1º do Projeto de Lei nº 142/2025.
Art. 1º Fica alterado o inciso III do art. 1º do Projeto de Lei nº 142/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“III – Finalidade: ampliação da empresa no ramo de fabricação de pulverizadores e barras hidráulicas.”
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Projeto de Lei nº 142/2025.

Sala das Sessões da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antônio do Sudoeste, em 12 de dezembro de 2025.
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